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Seção Judiciária de Rondônia
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA

PORTARIA SJRO-DIREF 6/2022

Altera a Portaria SJRO-Diref n. 197 (14765562) de 30 de dezembro de 2021, referente ao plantão judicial da Seção Judiciária de
Rondônia, no período de 07 a 21 de janeiro de 2022.

O VICE-DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribu ições le gais,

CONSIDERANDO :

a) a alteração dos oficiais de justiça para o Plantão Judicial de 14 a 21 de janeiro/2022 (14812046);
 

RESOLVE:
 

I - Retificar a informação constante no Anexo da Portaria SJRO-Diref n. 197/2021 (14765562) de 30 de dezembro de 2021,
em relação aos oficiais de justiça escalados para atuarem no Plantão Judicial da sede da Seção Judiciária em Porto Velho/RO no período de
14 a 21 de janeiro de 2022.

 

Onde se lê: 

OFICIAIS DE JUSTIÇA

PORTO VELHO

Gilearde Vargas dos Santos (tel.: 98131-8038) – 14/01/2022
Moacir César Mendonça (tel.: 69 99981-6080) – 15/01/2022
Moacir César Mendonça (tel.: 69 99981-6080) – 16/01/2022
Moacir César Mendonça (tel.: 69 99981-6080) – 17/01/2022
Rossini Landy Carvalho De Sá (tel.: 69 99983-0225) - 18/01/2022
Daniel Estenssoro Rossendy ( tel.: 69 99348-9595) - 19/01/2022
Moacir César Mendonça (tel.: 69 99981-6080) – 20/01/2022
Mádson Albuquerque Pontes (tel: (69) 99224-0652) – 21/01/2022

Leia-se: 

OFICIAIS DE JUSTIÇA

PORTO VELHO

Moacir César Mendonça (tel.: 69 99981-6080) – 14/01/2022
Moacir César Mendonça (tel.: 69 99981-6080) – 15/01/2022
Moacir César Mendonça (tel.: 69 99981-6080) – 16/01/2022
Rene Philipe Sant'ana (tel.: 69 98118-5237) – 17/01/2022
Daniel Estenssoro Rossendy (tel.: 69 99348-9595) – 18/01/2022
Moacir César Mendonça (tel.: 69 99981-6080) – 19/01/2022
Mádson Albuquerque Pontes (tel.: 69 99224-0652) – 20/01/2022
Alysson Ribeiro (tel.: 69 99252-7818) – 21/01/2022

 

II - Ficam mantidas as demais disposições estabelecidas na referida Portaria.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Juiz Federal WALISSON GONÇALVES CUNHA 
Vice-Diretor do Foro da Seção Judiciária de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Walisson Gonçalves Cunha, Vice-Diretor do Foro, em 11/01/2022, às 23:02 (horário de Brasília), conforme art.
1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 14812645 e o código CRC
2FE20B1C.

 
Av. Presidente Dutra, 2203 - Bairro Centro - CEP 76805-902 - Porto Velho - RO - www.trf1.jus.br/sjro/
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